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PORTARIA Nº 0264/2023 - GAB/SEMAS 24 DE FEVEREIRO DE 2023.
Objetivo: Participar da 1ª Reunião Ordinária de 2023 do Conselho Delibe-
rativo da RESEX Marinha de Soure.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA.
Destino: Soure/PA.
Período: 08/03 a 10/03/2023 – 02 e ½ diárias
Servidores:
- 5963872/1 - ARTUR WILLEN RAMOS CORREA - (Gerente)
- 57196921/1 - LUCIANA ALVES DE SOUZA - (Técnico em Gestão de Meio 
Ambiente)
- 5654777/1 - GILBERTO GONZALEZ PINA - (Motorista)
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS/Diretora de Gestão Administra-
tiva e Financeira.

Protocolo: 907833
PORTARIA Nº 0272/2023 - GAB/SEMAS 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
Objetivo: Realizarem vistoria técnica em Indústria Madeireira, para subsi-
diar posicionamento técnico quanto a validação de estudo de rendimento 
volumétrico de madeira em tora para madeira serrada de empreendimen-
to, localizado no município citado
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA
Destino: São Miguel do Guamá/PA
Período: 13/03 a 18/03/2023 – 05 e ½ diárias.
Servidores:
- 5924986/2 - TANIA DOS SANTOS DA SILVA - (Técnico em Gestão de 
Meio Ambiente)
- 54189442/2 - ROSIANE DA SILVA SOUZA - (Técnico em Gestão de Agro-
pecuária)
- 5654777/1 - GILBERTO GONZALEZ - (Motorista)
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa e Financeira.

Protocolo: 908444

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 00274/2023-DGAF/GAB/SEMAS, 27/02/2023
Excluir da PORTARIA Nº 2659/2022-DGAF/GAB/SEMAS de 20/10/2023, 
publicada no DOE nº 35.158 de 21/10/2022, o 2º(segundo) período 
das férias regulamentares da servidora MONICA MARTINS VAZ DO MAR, 
matrícula nº 5936277/ 2, tornando sem efeito o período de 17/03/2023 a 
31/03/2023 referente ao exercício 2021/2022.
HUGO YUTAKA SUENAGA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 909674
PORTARIA Nº00266/2023-DGAF/GAB/SEMAS , 27/02/2023

I – INTERROMPER, por necessidade de serviços, a contar de 14/02/2023 
o gozo de férias do servidor VICTOR AMAZONAS VIEGAS FERREIRA, 
matricula nº 8001274/ 3 , referente ao exercício 2022/2023, concedida 
através da PORTARIA Nº 2843/2022 -GAF/GAB/SEMAS de 08/11/20222, 
publicado no DOE 35.181 DE 09/11/2022, restando 15(quinze) dias a 
serem usufruídas em data oportuna.
HUGO YUTAKA SUENAGA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 909684
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ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 00273/2023-DGAF/GAB/SEMAS , 27/02/2023
ALTERAR, por necessidade de serviço, 2º período do gozo de férias de 
31/01/2023 a 17/02/2023 para 03/07/2023 a 20/07/2023 do servidor 
GEORGE MARCEL DE OLIVEIRA SOUZA, Id. Funcional nº 57191235/2, 
concedida através PORTARIA Nº 1920/2022 - DGAF/GAB/SEMAS, publicada 
no DOE nº 35.094 de 29/08/2022, referente ao exercício 2020/2021.
HUGO YUTAKA SUENAGA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 909653
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OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE CESSÃO Nº 001/2023-SEMAS/PA
REF. CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL

PROCESSO PAE Nº 2023/209191 - SEMAS/PA
Objeto: Cessão de uso, de um imóvel, sito a Rodovia Clodomiro de Figuei-
redo Bicalho, S/N, Distrito Industrial – Polo Moveleiro, CEP: 68629-408, 
Paragominas/PA área de terras medindo 150 m² no prédio institucional, 
pertencente a matrícula 6.756, quadra 06.
Vigência: 23/02/2023 a 22/02/2027
Assinatura: 23/02/2023
Cedente: Prefeitura Municipal de Paragominas (CNPJ: 05.193.057/0001-
78), por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, 
representado pelo Secretário Claudio Alan de Melo Barbosa.
Endereço: Rua do Contorno, nº 1212, Célio Miranda, CEP:68625-245 - Pa-
ragominas/PA.
Cessionário: JOSÉ MAURO DE LIMA O’ DE ALMEIDA, Secretário de Estado 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Protocolo: 909360

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 002/2023 – FISP 
A Diretora e Ordenadora de Despesa do Fundo de Investimento de 
Segurança Pública - FISP, designada através da PORTARIA Nº 1.015/2022-
CCG, de 02.08.2022, publicada no DOE nº 35.066 em 03.08.2022 e 
RESOLUÇÃO nº 002/2022-FISP, de 03.08.2022, publicada no DOE nº 
35.068 em 04.08.2022, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO: Processo nº 2023/63347, referente a COTAÇÃO ELE-
TRÔNICA Nº 002/2023 -FISP, que gerou o CONTRATO de número 01/2023 
- FISP, firmado entre este Fundo de Investimento de Segurança Pública 
- FISP e a empresa LANCE NORTE DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA-ME, para aquisição de 03 (TRÊS) FORNOS 
MICROONDAS, com a finalidade de atender as necessidades do Instituto 
de Ensino de Segurança Pública do Pará - IESP;
CONSIDERANDO: A previsão legal contida no Art, 67, § 1º e 2º da Lei 
nº 8.666/93, o teor do Decreto Estadual nº 870/2013 e, ainda a Portaria 
Conjunta nº 658/2014-SEAD/AGE, disponível na homepage da AGE e que 
versa acerca do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor 1º SGT BM ANDRELINO FERREIRA DIAS, MF 
5602327, para atuar como FISCAL do contrato supramencionado, junto ao 
Instituto de Ensino de Segurança Pública do Pará - IESP, visando ao efetivo 
cumprimento das disposições contratuais.
Art. 2º - Requerer ao fiscal que encaminhe a(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Fa-
tura(s) devidamente atestada(s), acompanhada(s) dos comprovantes de 
realização da despesa conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço 
prestado (Boletim de Medição, Termo de Recebimento de Material com o 
devido registro fotográfico dos bens, dentre outros), recibo e documentos 
de regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade fiscal (FGTS e Previdên-
cia) da contratada, até o 5º (quinto) dia útil, após a data de recebimento 
do documento fiscal, para fins de adoção das medidas para a liquidação 
e pagamento da despesa;
Art. 3º - Requerer ao fiscal, quando a contratada não estiver cumprindo 
as obrigações que lhe couberem, que encaminhem ao FISP, RELATÓRIO 
CIRCUNSTANCIADO, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, an-
tes do término da vigência contratual, a fim de que sejam adotadas as 
medidas competentes, ressalvadas as atribuições ao Art. 67, § 1º da Lei 
nº 8.666/93.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém/PA, 01 de março de 2023
RENATA GURGEL SANTOS BORGES
Delegada de Polícia Civil
 Diretora e Ordenadora de Despesas do Fundo de Investimento de Segu-
rança Pública

Protocolo: 909493
PORTARIA Nº 019/2023-GAB/SEGUP

BELÉM/PA, 24 DE FEVEREIRO DE 2023.
UALAME FIALHO MACHADO, Secretário da Secretaria de Estado de Segu-
rança Pública e Defesa Social do Pará, no uso de suas atribuições legais, 
previstas em lei, e
CONSIDERANDO as diretrizes de gestão pública do Governo do Estado do 
Pará.
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.462, datada de 05 de agosto de 
2011 e
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.974, de 30 de janeiro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores públicos relacionados no Anexo Único 
desta Portaria, para atuarem como Autoridade Competente/Homologa-
dor, Presidente, Presidente/Suplente e Membros do Regime Diferenciado 
de Contratações Públicas (RDC), junto ao Sistema SIASG/RDC, na forma 
eletrônica, a ser utilizados pela Secretaria de Estado de Segurança Pú-
blica e Defesa Social do Pará (UASG 925801), conforme o art. 34 da Lei 
12.462/2011.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação, 
possuindo validade de 06 (seis) meses.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Segurança Pública e De-
fesa Social


